
1 

 

 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBARÁ – PR 
 
 
 
 

REQUERIMENTO 
 
 Nos termos do artigo 111, inciso II, da 
Resolução nº08/96 – Regimento Interno, o Vereador Raffaello Frascati, 
acompanhado pelos vereadores Rogério de Lima e Aparecido dos 
Santos REITERAM requerimento a Vossa Excelência, que se digne a 
enviar ofício ao senhor Juliano Ribeiro Michelato, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Cambará (CAMBARA-PREV), para que este, dentro no prazo legal (15 
dias), encaminhe a esta Casa de Leis: 
 
 
- Informações sobre a atual situação do Instituto de Previdência 
dos Servidores Públicos do Município de Cambará (CAMBARÁ-
PREV), incluindo: 
* Valores de arrecadação (receitas), despesas e saldo; 
* Certidão Negativa de Regularidade com o Tribunal de Contas; 
* Fotocópia do extrato bancário.  
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O presente requerimento tem como objetivo 
obter informações sobre a atual situação do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Cambará (CAMBARÁ-PREV). 
Destaca-se ser uma prerrogativa do vereador.  
 
 
 

Sala das Sessões em 18 de abril de 2016. 
  

 
 
Raffaello Frascati          Rogério de Lima      Aparecido dos Santos 
       Vereador                          Vereador                         Vereador 
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